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Autoria: Ver. Subtenente Clésio.

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a implantação de
sinalização adequada nas vias urbanas, especialmente nas áreas centrais, indicando rotas
permitidas e restritas ao tráfego de veículos de grande porte, como bi-trens, carretas e
caminhões.

Câmara Municipal de Formosa, 19 de janeiro de 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender à demanda da população.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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